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CAPÍTULO IV – A ÉTICA NA PRÁTICA PUBLICITÁRIA 

 
Do ponto de vista da filosofia empresarial, a CBBA considera a propaganda  
um legítimo instrumento da expansão comercial, da promoção do consumo e  

dos objetivos de lucro, dentro dos conceitos da economia de mercado.  
Mas tem, ao mesmo tempo, precisa consciência da responsabilidade social  

da propaganda, que deve ser verdadeira no fundo e na forma.  
Deve respeitar a comunidade e o indivíduo.  

E precisa estar em consonância com os objetivos  
do desenvolvimento econômico, social e cultural do país. 

Trecho da Declaração de Princípios da CBBA –  
Castelo Branco e Associados, na data de sua fundação – Setembro de 1971 

 

 

1. A publicidade sob o olhar brasileiro 

  

 Ilustrar a maneira como a propaganda é vista pelos brasileiros também é pertinente na 

medida em que aponta qual o caminho que ela tem percorrido, principalmente no que tange à 

ética. 

Para tanto, refletiremos sobre alguns dados extraídos da pesquisa encomendada ao Ibope 

pela Associação Brasileira de Propaganda (ABP) sobre A Imagem da Propaganda no Brasil1. 

Esta pesquisa teve sua primeira versão no ano de 2002 e a segunda no ano de 2004. As 

informações transportadas para nosso estudo estão baseadas na última versão e em alguns 

critérios relevantes, estabeleceremos comparação com os dados do ano de 2002. 

 Os principais objetivos da pesquisa foram avaliar a imagem da propaganda brasileira, 

detectar os aspectos atrativos e rejeitados na propaganda, investigar a percepção sobre a 

responsabilidade social da propaganda no que diz respeito ao conhecimento e valorização dos 

órgãos reguladores. 

 A metodologia utilizada foi quantitativa para alcançar representatividade dentro da 

população brasileira e fazer afirmações em termos percentuais. 

 

                                                 
1 Disponível em:<http://www.abp.com.br/sobre_abp/imagem_propaganda.php>. Acesso em: 4 de fev. 2006 
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A coleta de dados foi realizada por meio de entrevistas pessoais e individuais durante o 

mês de setembro de 2004 com a população brasileira com idade a partir dos 16 anos, de 

ambos os sexos, das classes A, B, C, D e E, residentes nas regiões Norte, Centro-Oeste, 

Nordeste, Sudeste e Sul do País. A amostra foi composta por 2000 mil entrevistas em 140 

municípios. Ela compreendeu: 52% de mulheres e 48% de homens, com idade de 16 a 24 

anos (23%), 25 a 34 anos (25%), 35 a 49 anos (29%) e acima de 50 anos (22%) 

 As conclusões relevantes sobre a pesquisa referem-se a uma avaliação e posição mais 

crítica e menos complacente com o conteúdo dos anúncios por parte dos entrevistados. A 

ética/transparência é uma das características que menos aparece na publicidade brasileira. O 

que nos faz refletir que há um longo caminho a ser trabalhado e estudado. 

Outro aspecto interessante apontado pela pesquisa é o desconhecimento de órgãos que 

regulamentam a publicidade no Brasil pela maioria das pessoas entrevistadas. Mas, se por um 

lado elas desconhecem tais órgãos, por outro estão vigilantes com relação ao que está sendo 

veiculado nos anúncios. As atitudes de tais pessoas são de espectadores ativos no sentido de 

avaliar rigorosamente o que estão assistindo. Não sabemos de forma concreta quais as 

repercussões do descontentamento com relação ao que está sendo anunciado, mas podemos 

imaginar descontinuidade no uso dos produtos de determinadas empresas que causaram má 

impressão, construção de uma imagem não muito boa de marcas que não se mostraram éticas. 

A seguir, mencionaremos alguns itens pesquisados e considerados pertinentes ao nosso 

estudo. 
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1.1 Características da publicidade brasileira 

 

Gráfico A – Características da publicidade brasileira 

* % dos 2000 mil entrevistados que responderam se a propaganda brasileira tem cada uma das características 
Os dados do gráfico fazem parte da pesquisa realizada no ano de 2004 
Fonte: Ibope/ABP – Associação Brasileira de Propaganda 

 

 Foram perguntados aos 2000 mil entrevistados da amostra da pesquisa se a publicidade 

brasileira possuía cada um dos atributos citados no gráfico acima (beleza das imagens, humor, 

sensualidade, informação, qualidade das imagens, qualidade da música, efeitos especiais, 

inteligência, qualidade do texto, emoção, originalidade e ética/transparência). A pesquisa 

apontou que a propaganda é reconhecida pela beleza, humor, qualidade das suas imagens, 

pela música que muitas vezes fica marcada durante anos na memória das pessoas, por ser 

informativa e inteligente. Aliás, notamos que os percentuais dessas características são muito 

próximos.  

Em relação ao quesito ética/transparência na propaganda, observou-se uma leve 

diminuição de menções em relação a 2002. Isto pode indicar que na medida em que a 

população assume uma atitude mais rigorosa e menos complacente diante da propaganda e 

demonstra ter uma postura mais consciente, passa também a ser ainda mais exigente com a 

ética e a transparência das informações que recebe.  
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1.2 Influência da publicidade no comportamento 

 

Gráfico B – Influência da publicidade no comportamento 

 

* % com base em uma amostra de 2000 mil entrevistados  
Os dados do gráfico fazem parte da pesquisa realizada no ano de 2004 
Fonte: Ibope/ABP – Associação Brasileira de Propaganda 

 

Além de apreciar a publicidade brasileira, a grande maioria das pessoas (84%) 

reconhece a influência da mesma em suas vidas. Esta influência se dá de diversas formas, seja 

intensificando a lembrança de marcas, promovendo um conhecimento aprofundado das 

características de determinados produtos, estabelecendo uma relação mais próxima entre 

marca e consumidor e direcionando a preferência durante a decisão de compra. 

Aí reside a importância de uma publicidade ética que estabeleça uma relação de 

confiança com seus espectadores e respeito por eles, não somente enquanto consumidores, 

como também cidadãos.  

 

Gráfico 2 – Influência da publicidade no comportamento  
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1.3 Discriminação na publicidade brasileira 

 

Gráfico C – Discriminação 

* % com base em uma amostra de 2000 mil entrevistados 
Os dados do gráfico fazem parte da pesquisa realizada no ano de 2004 
Fonte: Ibope/ABP – Associação Brasileira de Propaganda 

 

Uma importante diferença encontrada nesta medição foi em relação à percepção da 

discriminação que a propaganda faz a determinados grupos sociais. Enquanto que na medição 

anterior 26% declararam que a propaganda brasileira discrimina os mais pobres, em 2004 este 

percentual caiu para 15%. Houve um aumento de 19% para 30% na quantidade de pessoas 

que não souberam identificar ou se lembrar de qualquer grupo social que pudesse estar sendo 

discriminado pela propaganda brasileira atualmente. 

Tais resultados nos fazem inferir que a discriminação étnica, social e cultural tem 

diminuído nos anúncios. Este fato poder estar relacionado à onda de inclusão de modelos mais 

próximos da realidade das pessoas e de anúncios direcionados ao público de menor renda. 
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1.4 Controle da publicidade  

 

Gráfico D – Controle da publicidade  

* % com base em uma amostra de 2000 mil entrevistados  
Os dados do gráfico fazem parte da pesquisa realizada no ano de 2004. 
Fonte: Ibope/ABP – Associação Brasileira de Propaganda 
 

Embora os entrevistados desconheçam a existência de um órgão regulador da 

propaganda e ainda não saibam dizer o que é o CONAR, a pesquisa dá indícios da existência 

de mecanismos sociais de controle do poder da propaganda. Este fenômeno pode ser 

observado quando o consumidor coloca-se como sujeito ativo de escolhas, é capaz de fazer 

críticas e não se posiciona como um alvo submisso. O fato de a publicidade estar sendo 

percebida como menos discriminatória é outro indicativo deste controle social. 

 A pesquisa refere-se à imagem da propaganda veiculada pela mídia em sentido amplo. 

Apesar do nosso estudo focar os anúncios publicados em revistas, consideramos oportuno 

discorrer sobre o ponto de vista dos brasileiros em relação à percepção da ética na 

publicidade. 

 

2. Os deveres dos publicitários 

 

 Os códigos de ética são úteis e necessários para todas as carreiras, mesmo que questões 

éticas raramente sejam concretas e absolutas. Acima da obediência incondicional aos 

preceitos que regem os códigos está a liberdade de que é dotado, por natureza, o ser humano. 
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Quando discorremos sobre o cumprimento de códigos, há que considerar que o publicitário e 

o anunciante dominem o conhecimento de princípios básicos de ética sobre a natureza 

humana e sobre a vida comercial, constantemente refletindo sobre eles.  

 Em outras palavras, para que a ética prevaleça na maioria dos anúncios brasileiros, é 

necessária a sensibilização da classe pub licitária e dos demais profissionais para a 

responsabilidade que assumem diante de obrigações éticas para com os cidadãos. 

 Conforme Blázquez (1999, p. 15), a arbitrariedade, a frivolidade e o despotismo são 

tendências degenerativas da ética da comunicação social contra as quais é preciso lutar com 

rigor, lembrando ser a profissão de comunicador social tão bela e nobre por si mesma que não 

pode permitir que os seus donos e executivos desconheçam ou subvalorizem aqueles critérios 

justos que servem para reconhecer e admirar os comunicadores sociais autênticos em meio 

aos falsos e irresponsáveis.  

  Ainda de acordo com Crippa (1990, p. 172), o trabalho dos profissionais dessa área é 

muito importante. Deve, portanto, exercê- lo com toda credibilidade. Mas a credibilidade 

desses “gênios” somente é conquistada com peças sérias, sem abuso da liberdade que 

possuem. A liberdade de criação, em publicidade e propaganda, é uma conquista desses 

profissionais. Eles devem lutar pela sua liberdade, com responsabilidade, e produzir peças 

com inteligência, sem atentar contra os receptores das mensagens, nem contra os 

consumidores, que, se não compram o anunciado, pelo menos podem “consumir” o próprio 

anúncio. 

 A intenção não é tornar exaustiva a discussão sobre os valores que devem permear os 

profissionais envolvidos na atividade publicitária, mas traçar brevemente o contexto que 

envolve tal atividade para aí discorrermos sobre os aspectos éticos nos anúncios. 

 Srour (1998), em seu livro Poder, Cultura e Ética nas Organizações, aponta que as 

nossas empresas possuem uma característica marcante que é a hibridez cultural, que faz com 

que elas convivam, por um lado, com os princípios éticos racionais capitalistas derivados de 

um padrão internacional que define parâmetros de profissionalismo e imparcialidade, 

credibilidade e transparência como essenciais para a condução dos negócios e, por outro, com 

uma moral do oportunismo um discurso não oficial, mas oficioso, segundo o qual seria 

desejável e até legítimo que cada indivíduo procurasse assegurar seus interesses em 

detrimento das leis e dos interesses dos colegas e da própria empresa numa versão empresarial 

conhecida “lei de Gérson”, segundo a qual deve-se tentar “levar vantagem em tudo”. 

 Assim, teríamos no Brasil um conflito entre dois valores culturais – o da integridade e o 

do oportunismo – ou entre dois traços culturais e morais profundamente enraizados: 
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Os valores da moral da integridade são a honestidade, a lealdade, a 
idoneidade, o respeito à verdade e à legalidade, o compromisso com a 
retidão. Tais virtudes desenham o perfil do homem de caráter confiável 
decente e digno, cumpridor de suas obrigações e fiel à palavra empenhada, 
sujeito eminentemente virtuoso e inflexível na preservação dos valores 
consagrados. Quaisquer decisões e ações deveriam orientar-se por 
princípios que, por definição, valem para todos os homens. Em 
contrapartida, a moral do oportunismo funciona com base em 
procedimentos cínicos como o jeitinho, o calote, a falta de escrúpulo, o 
desprezo irresponsável pelas conseqüências dos atos praticados, o vale -
tudo, o engodo, a trapaça, a exaltação da malandragem, o fisiologismo e a 
bajulice. Esta moral valoriza o enriquecimento rápido e o egotismo, 
consagra a esperteza e acredita que o proveito pessoal move o mundo 
(SROUR, 1998, p. 287).  

 

 Ou seja, no mundo empresarial e, aí podemos incluir o publicitário, temos uma mistura 

de dois valores, a integridade e o oportunismo, que circunscrevem as decisões e atitudes dos 

agentes que desempenham tais atividades. Ora são dignos e os anúncios refletem valores de 

idoneidade e integridade, ora são antiéticos e os anúncios refletem valores desonestos e 

mentirosos com a intenção de enganar o consumidor e persuadi- lo a adquirir determinado 

produto, mascarando-o com qualidade e atributos que este produto não pode cumprir. 

 Porém, da mesma forma que as sociedades se transformam ao longo do tempo, os 

valores culturais e morais de que as pessoas se servem para organizar sua realidade e suas 

ações também tendem a sofrer alterações. 

 Podemos dizer que bases importantes para nossa cultura nacional estão sendo 

profundamente remexidas. Na esfera publicitária, notamos o uso de modelos oriundos de 

diversas etnias (negro, branco, oriental), a inclusão de conceitos de consumo responsável 

“Beba com moderação”, “Se beber não dirija”, a divulgação de uso de embalagens recicladas 

etc. 

 Com base neste contexto de mudanças que pretendemos analisar e refletir sobre o 

conteúdo dos anúncios subsidiado na ética deontológica (convicção). 

 

3. Publicidade enganosa e abusiva 

 

 Com relação à origem dos códigos deontológicos, Blázquez (1999, p. 111) comenta que, 

na cultura ocidental, de origem grega e judaico-cristã, tem-se um conceito bastante elevado do 

ser humano, cuja falta de respeito exige diversas formas de compensação sob a forma de 

pressões físicas externas, morais internas ou externas quando as anteriores se mostram 
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insuficientes. Os primeiros jornalistas no atual sentido do termo eram considerados bons 

profissionais à medida que agissem guiados pelos ditames da sua boa consciência. Em caso 

contrário, prestavam contas à justiça pública. A persistente desconfiança nos profissionais de 

comunicação explica a proliferação, no século XX, dos códigos deontológicos dos meios de 

comunicação, assim como as pressões morais externas emanadas da própria área profissional. 

É a medida mais clássica de autodefesa contra as eventuais intervenções das autoridades 

públicas nos assuntos internos da profissão e para não perder também a boa reputação com o 

público.  

 Quando falamos de “códigos deontológicos da comunicação”, referimo-nos ao conjunto 

de princípios, normas e preceitos concretos expostos de forma lógica e sistematizados por 

iniciativa do próprio setor informativo para orientar do modo mais correto possível o seu 

trabalho, dada a complexidade deste como serviço ao bem comum. Chamam-se 

“deontológicos” porque, como o próprio nome indica, referem-se acima de tudo aos deveres 

do profissional para com o seu público. No nosso caso, os destinatários e receptores da 

informação.  

 Os principais códigos deontológicos – Código Brasileiro de Auto-Regulamentação 

Publicitária e Código de Defesa do Consumidor – que regem os princípios éticos no Brasil, 

são embasados nos conceitos de propaganda enganosa e abusiva.  

 Giacomini Filho (1993, p. 109), define que a publicidade enganosa é aquela que lesa o 

consumidor quando este se baseia em informações erradas e, com isso, prejudica sua decisão 

de compra. Está diretamente afeita a um prejuízo monetário ou material. A publicidade 

abusiva se constitui na informação publicitária que afeta valores sociais e humanitários 

relevantes. O Código Brasileiro de Auto-Regulamentação Publicitária dispensa atenção aos 

dois tipos de publicidade.  

 Com relação à prática de tais formas de publicidade, a publicidade enganosa, na 

concepção de Giacomini Filho (1993, p. 109) atinge as pessoas de forma individual ou 

coletiva, cujo reparo poderá ser efetuado com a indenização correspondente. As 

conseqüências para a empresa que produziu tal publicidade são a perda de credibilidade, 

prejuízo de vendas a curto ou médio prazo, antipatia de suas marcas junto a determinado 

público e dependendo da extensão do fato, poderá até sofrer boicotes ou intervenção policial.  

 Grinover et al. (1992, p. 195) apontam dois tipos básicos de publicidade enganosa: a por 

comissão e a por omissão. No primeiro tipo, o anunciante afirma algo capaz de induzir o 

consumidor em erro, ou seja, diz algo que não é. Já no segundo tipo, o anunciante deixa de 
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afirmar algo relevante e que, por isso mesmo, induz o consumidor em erro, isto é, deixa de 

dizer algo que é. 

A propaganda enganosa é sintomaticamente relacionada com a defesa do consumidor, 

isto porque a publicidade é um ponto informativo e decisor importante para a aquisição de 

produtos; o consumidor age diante da publicidade de acordo com o somatório de experiências 

que tenha obtido com anúncios. Portanto, se a credibilidade for baixa, mais difícil será a 

aceitação das mensagens, produtos e anunciantes. A propaganda enganosa talvez seja o 

procedimento publicitário que mais desperte o descontentamento social diante do setor 

(GIACOMINI FILHO, 1991, p. 111). 

Quando a publicidade induz os seus destinatários mais ou menos deliberadamente ao 

erro, causando- lhes danos econômicos ou prejudicando os competidores, fala-se de 

publicidade enganosa e falaz. O mesmo pode ser dito quando são silenciados dados essenciais 

ou quando a omissão provoca uma falsa impressão suscitando expectativas razoáveis que não 

poderão ser satisfeitas (BLÁZQUEZ, 1999, p. 581). 

Tanto para Giacomini Filho como para Grinover et al. e Blázquez, a publicidade 

enganosa é aquela que afeta o bolso do consumidor, ao omitir informações sobre os produtos 

e/ou ao adicionar características, qualidades inexistentes nos produtos anunciados.  

Para Grinover et al (1992, p. 207), a publicidade abusiva carreia a idéia de exploração 

ou opressão do consumidor e não se limita a tal. Novos horizontes se lhe abrem, como, por 

exemplo, a tutela de valores outros que sejam caros à sociedade de consumo, como o meio 

ambiente. A publicidade abusiva envolve a ofensa a valores da sociedade: o respeito à 

criança, ao meio ambiente, aos deficientes de informação (conceito que não se confunde com 

deficiência mental), à segurança e a sensibilidade do consumidor. Ao contrário da publicidade 

enganosa, as diversas modalidades de publicidade abusiva não atacam o bolso do consumidor, 

isto é, não têm, necessariamente, o condão de causar- lhe prejuízo econômico. 

De acordo com Giacomini Filho (1993, p. 109), na publicidade abusiva os 

procedimentos são diferentes. Sempre será de interesse coletivo. Quando comprovada a ação 

danosa, quase sempre é impossível quantificar ou expressar com precisão a extensão de seus 

efeitos, relativizando qualquer indenização. Este tipo de publicidade mexe com valores 

coletivos e culturais, mais polêmicos e acirradores do que prejuízos financeiros. Um anúncio 

contendo racismo ou que seja agressivo ao meio ambiente movimentará associações, 

entidades, imprensa, públicos diversos, autoridades administrativas, poderes públicos, todos 

unidos no sentido de sustar e punir os responsáveis, além da própria sociedade se voltar contra 

o anunciante, através de boicote, censura pública ou movimentos imprevisíveis. A publicidade 
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abusiva pode afetar a dignidade das pessoas, deixando de ser uma ação comercial para entrar 

no campo dos direitos da cidadania.  

Os dois tipos de publicidade enganosa e abusiva quando praticados pelos publicitários, 

afetam a coletividade em geral, sendo que na modalidade enganosa o indivíduo também está 

suscetível a prejuízos materiais. A publicidade abusiva se refere aos valores coletivos 

pautados no respeito ao ser humano. 

Na concepção de Blázquez (1999, p. 622): 

 

O objetivo específico da publicidade é o lucro, mas não em sentido 
exclusivo. A finalidade lucrativa somente se justifica quando a atividade 
publicitária é um serviço ao público, de caráter informativo. A intenção 
lucrativa nasce e se justifica na prestação desse serviço informativo e 
humanístico no terreno particular do mercado. A publicidade apenas útil à 
empresa produtora, mas que não promove o bem comum, é eticamente 
recusável. Tanto mais se, além disso, for prejudicial. Outra exigência ética 
da publicidade é que seja objetiva e verdadeira. Isso significa que tem de 
evitar a alteração dos dados relativos aos produtos e serviços oferecidos, 
apresentando-os de forma a induzirem a erro. As informações ou imagens 
que integram a linguagem publicitária devem ter exatidão suficiente para 
que possam ser comparadas com a realidade sem possibilidade de serem 
defraudadas. O público pode ser confundido por causa da distorção dos 
fatos, exagero das imagens ou expressões hiperbólicas, mediante o recurso à 
ambigüidade. A verdade exigida pela publicidade consiste na conformação 
daquilo que percebemos no anúncio publicitário como a realidade nua dos 
produtos ou serviços ofertados.   

 

 Uma publicidade ética é aquela que não se limita ao interesse do produtor no sentido de 

utilizar diversos meios e artifícios para conquistar o receptor com base em mensagens 

ilusórias, apresentando promessas que o produto não pode cumprir. Ela precisa adotar o zelo 

na análise dos efeitos danosos nos anúncios. Assim, ela frutificará algo de positivo para a 

sociedade.  

 Ainda com relação à publicidade ética, Leduc (1977, p. 403) discorre que se ela não for 

regulamentada, corre o risco de cometer abusos. Ele argumenta que só dessa maneira os 

publicitários conseguirão “oferecer ao consumidor escolhas que representem verdadeiras 

decisões, em vez de fazer dele um rei de zombaria, e evitarão que as escolhas que faz por 

meio das despesas recaiam sobre artigos falsificados pelos produtores e pela propaganda”. 

 Após discussão sobre os tipos de publicidade que os códigos deontológicos se dirigem, 

apontaremos quais elementos éticos pretendemos analisar nos anúncios dirigidos ao público 

feminino. 
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4. Elementos éticos deontológicos (convicção) na publicidade 

 

Neste item, pretendemos discutir os elementos éticos na prática publicitária no que diz 

respeito ao conteúdo dos anúncios dirigidos ao púb lico feminino. Para tanto, focaremos as 

questões éticas a serem analisadas tendo em vista alguns artigos do Código Brasileiro de 

Auto-Regulamentação Publicitária. 

O artigo 1º do Código Brasileiro de Auto-Regulamentação Publicitária estabelece que 

“Todo anúncio deve ser respeitador e conformar-se às leis do país; deve, ainda, ser honesto e 

verdadeiro”. No artigo 3º, define a responsabilidade dos produtores dos anúncios em relação 

ao consumidor: “Todo anúncio deve ter presente à responsabilidade do Anunciante, da 

Agência de Publicidade e do Veículo de Divulgação junto ao Consumidor”. E aponta  no 

artigo 8º que o principal objetivo do Código “é a regulamentação das normas éticas aplicáveis 

à publicidade comercial, assim entendida como toda atividade destinada a estimular o 

consumo de bens e serviços, bem como promover instituições, conceitos ou idéias”. 

Os padrões éticos contidos no Código, conforme artigo 15º “devem ser respeitados por 

quantos estão envolvidos na atividade publicitária, sejam anunciantes, agênc ias de 

publicidade, veículos de divulgação, sejam publicitários, jornalistas e outros profissionais de 

comunicação participantes do processo publicitário”. 

Ressaltamos que os critérios éticos deontológicos que discutiremos a seguir se encaixam 

nos artigos do Código que selecionamos para discutir questões éticas na publicidade dirigida 

ao público feminino. 

 O Código utiliza uma linguagem implícita, informal e, por isso, dá margens para várias 

interpretações ao não definir o que é dignidade, decência, intimidade. Portanto, recorremos a 

alguns autores que discutiram temas pertinentes aos artigos escolhidos, até mesmo para buscar 

uma sustentação na interpretação de tais artigos. 

 Toaldo (2000, p. 76), conselheira do CONAR – Conselho Nacional de Auto-

Regulamentação Publicitária – desde 1988, discorre que a compreensão do que seja 

desrespeitar alguém no Código, por exemplo, passa pelo entendimento que cada pessoa tem 

por respeito, baseado no seu conhecimento sobre “moral e bons costumes”. Um comercial que 

utiliza personagens homossexuais pode ser visto por um primeiro grupo de consumidores 

como ofensivo porque incentiva a discriminação. Outro grupo pode se sentir ofendido por 

entender que sugere a prática do homossexualismo; um terceiro pode achar que não há nada 
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de desrespeito na temática. Na tentativa de solucionar impasses como esse, o CONAR 

estabeleceu como limite o privilégio da sociedade para qualquer manifestação publicitária. 

 Em outras palavras, a possibilidade das mensagens publicitárias desrespeitarem o 

espectador em algum aspecto bastaria para que sua criação, seu uso e veiculação fossem 

repensados. 

Nesse sentido, pretendemos verificar se os anúncios escolhidos para pesquisa possuem 

alguma reclamação por parte de consumidores, instituições e do próprio CONAR. Tal 

investigação será feita por meio de consulta aos Boletins do CONAR, que contêm os resumos 

dos acórdãos julgados pelo Conselho de Ética do CONAR. 

 

4.1 Mulher-margarina, mulher-objeto e outros estereótipos 

 

 A discussão deste item se relaciona com a Seção 1 – Respeitabilidade do Código que 

diz: 

 
Artigo 19 
Toda atividade publicitária deve caracterizar-se pelo respeito à dignidade da 
pessoa humana, à intimidade, ao interesse social, às instituições e símbolos 
nacionais, às autoridades constituídas e ao núcleo familiar.  
 
Artigo 20 
Nenhum anúncio deve favorecer ou estimular qualquer espécie de ofensa ou 
discriminação racial, social, política, religiosa ou de nacionalidade.  

  

Neste aspecto, verificaremos se os anúncios inseridos em Claudia e Nova procuram 

respeitar as leitoras, evitando tratá- las de maneira pejorativa como sendo dona de casa e 

objeto de desejo dos homens. 

Outras questões se relacionam com o respeito à mulher em detrimento de sua subestima, 

a valorização da diversidade étnica em detrimento da discriminação racial, a igualdade de 

oportunidade e assim por diante. 

A imagem da mulher que vai de encontro com os princípios da ética deontológica é 

construída por um mosaico de situações em que ela busca o prazer no que faz, seja no lar, no 

trabalho; a valorização pessoal; a independência financeira e a individualidade. Diante deste 

cenário, o estereótipo dona de casa cede lugar a outros. 

Quando mencionamos que a mulher é a personagem principal dos anúncios a serem 

analisados, precisamos abordar a questão da imagem do usuário criada pela publicidade.  
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Neste aspecto, Randazzo (1997, p. 37) discorre que a imagem do usuário na publicidade 

pode ser real, ou seja, coerente com a auto-imagem, os valores e o estilo de vida do usuário ou 

mitologizado – uma imagem que espelha o tipo de pessoa que o consumidor gostaria de ser. 

Ex. produtos diet e mulheres esbeltas... 

Porém, se a imagem da mulher consumidora e a mitologia feminina do anúncio não 

estiverem em sintonia com os valores, sensibilidade e estilo de vida da mulher-alvo visada, o 

produto muito provavelmente será rejeitado. Os clichês também podem limitar as mulheres a 

uma vida unidimensional. 

O arquétipo da Grande Mãe – imagem feminina universal que mostra a mulher como 

eterno ventre e eterna provedora – representa um aspecto importante da alma feminina, mas 

os publicitários devem tomar cuidado para que não se torne um clichê que impeça a realização 

de todo o potencial humano da mulher (RANDAZZO, 1997, p. 196). 

 As mulheres representadas nos anúncios de produtos de beleza se apresentam para 

serem admiradas pelas mulheres. Ou seja, o culto à beleza tem o fim de instituir a imagem de 

uma mulher que busca a beleza para o bem-estar próprio e não para ser mulher-objeto. 

De acordo com Lipovetsky (2000, p. 182), a publicidade desenha uma mulher aos 

pedaços, uma imagem de quebra-cabeça da beleza. Não mais um corpo oferecido apenas ao 

prazer dos olhos, mas um corpo que convida à ação corretora, à eficiência e à otimização 

estética. “Do corpo mosaico publicitário emana esta mensagem: isto não passa de uma 

imagem, a beleza é passível de apropriação, você também pode se parecer com este modelo.” 

Seguindo a linha estética, Lipovetsky (2005, p. 33) assinala que manter a forma, lutar 

contra as rugas faciais, zelar por uma alimentação sadia, não perder a silhueta: a felicidade 

individualista é indissociável de um extraordinário esforço de manutenção, de gerenciamento 

otimizado de si. A ética contemporânea da felicidade não é só consumista, mas 

essencialmente ativista e construtivista. 

Podemos refletir que a representação da mulher na publicidade que procura respeitá- la 

como ela é nos dias de hoje tem como foco instigar a busca da beleza para sentir prazer, 

felicidade, bem-estar. 

 Uma tendência cada vez mais presente em anúncios de cosméticos é a substituição de 

mulheres altas, magérrimas calcadas no modelo hollywoodiano de beleza por mulheres 

bonitas, mas que passam longe da estética da perfeição.  

 Para Mautone (2005, p. 64), uma das pioneiras desse estilo foi a inglesa The Body Shop, 

fundada por Anita Roddick. Em meados dos anos 1990, a empresa criou uma boneca, a 

gordinha Ruby estampada nua em cartazes, anúncios. Ruby desafiava: “Existem 3 bilhões de 
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mulheres que não se parecem com supermodelos e só 8 que se parecem”. A outra pioneira foi 

a brasileira Natura, que promoveu marcante campanha intitulada “mulher bonita de verdade”, 

cujas protagonistas eram consumidores na faixa dos 40, 50 ou 60 anos. 

 Esse tipo de silhueta “real” em que mulheres, gordas, baixas, altas, magras, loiras, 

morenas são retratadas nos anúncios vai ao encontro ao conceito da valorização da 

diversidade étnica. Nesse sentido, estes anúncios procuram falar com elas. 

Portanto, reunimos os comentários de alguns autores com relação ao assunto da 

diversidade de papéis femininos (esposa, mãe, profissional), a beleza desejada pelas mulheres 

e a diversidade étnica que imaginamos estar em consonância com o modo de ser e viver das 

mulheres na sociedade contemporânea e desta forma os anúncios que seguem esses preceitos 

cumprem os princípios da respeitabilidade apregoados pelo Código. 

 

4.2 Apelo sensual 

 

 Este item está relacionado com a Seção 2 – Decência do Código que menciona: 

 

Artigo 22 
Os anúncios não devem conter afirmações ou apresentações visuais ou 
auditivas que ofendam os padrões de decência que prevaleçam entre aqueles 
que a publicidade poderá atingir.  

  

 Os padrões de decência a serem verificados são aqueles em que as apresentações visuais 

das mulheres nos anúncios não denotem ou conotem a vulgaridade nos gestos e indumentária. 

O mesmo é válido também para a linguagem verbal que não expressar explícita e 

implicitamente a vulgaridade. Porém, destacamos que fogem a regra o apelo erótico e nudez 

quando os anúncios se referirem a produtos que possuem correlação com tais aspectos. 

 De acordo com Boddewyn (1986, p. 43), o decoro e a exploração de apelos sexuais são 

questões relativas e subjetivas, na medida em que diferentes culturas, grupos e indivíduos 

esposam conceitos variados do que seja “correto e apropriado”. Além disso, tais conceitos 

evoluem através do tempo.  

 Quando se trata de julgar e avaliar se determinados anúncios ofendem ou não a 

moralidade com relação ao apelo sensual, ao obsceno, ao indecente, as coisas se tornam mais 

complicadas e essa interpretação variará de pessoa para pessoa de acordo com sua formação 

cultural, religiosa, visão de mundo, idade e assim por diante. 
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 No nosso corpus de anúncios a serem analisados, a presença de modelos femininos 

despidos ou com indumentárias sensuais é constante. Apesar desse cenário exposto, 

encontramos respaldo na consideração de Giacomini Filho (1998, p. 144): 

 

De qualquer forma, parece haver uma certa unanimidade em não se aceitar a 
nudez gratuita, em que não haja relação funcional com a temática do 
anúncio; portanto, haveria certa tolerância para produtos como tecido, jeans, 
sabonetes, xampus, lingeries, perfumes e desodorantes. A área de 
perfumaria carrega significado de intimidade e sensualidade muito grande. 

 

 Para analisar a questão ética do apelo sexual nos anúncios dirigidos à mulher, 

basearemos nos conceitos expostos por Paulo César Motta e Daniel Plá. Eles são professores 

de marketing e realizaram uma pesquisa para detectar se as propagandas com apelos eróticos 

atraem ou não os telespectadores. Nosso intuito é abordar os conceitos utilizados para avaliar 

o apelo sensual nos anúncios, não sendo os resultados de tal pesquisa pertinentes ao nosso 

estudo, pois trata-se de avaliar a lembrança ou não das marcas com apelo sexual. 

 Conforme Motta; Plá (1994, p. 7), o conteúdo sexual em propaganda envolve diferenças, 

tanto em grau quanto em natureza, nas quais cabem dúvidas sobre o emprego ou não do apelo 

sexual. 

 Nesse sentido, eles mencionam alguns conceitos relacionados ao tema. Um deles é o 

conceito de congruência de apelo sexual com o produto em que os elementos visuais têm 

relacionamento direto com o produto ou com a marca. Outro conceito é a idéia de modelo 

decorativo, quando o objetivo de apelo sexual é não congruente, e, por ser não funcional, 

apenas adorna o produto com um estímulo sexual ou com um atrativo (MOTTA; PLÁ, 1994, 

p. 7). 

 Em outras palavras, os anúncios de produtos que possuem relação com apelo sensual são 

do tipo congruentes e aqueles que não contêm nenhum vínculo com o produto são do tipo não 

congruente.  

 O critério para análise das questões éticas relacionadas ao apelo sensual em nosso 

estudo será subsidiado pelo conceito de congruente e não congruente. Onde o primeiro 

remeterá a idéia de anúncio ético e o segundo de antiético. 

 Motta; Plá (1994, p. 7) comentam que as sugestões ou apelos sexuais mais comuns em 

propaganda são as visuais, envolvendo diversos graus de nudez. A variação de nudez obedece 

a quatro dimensões básicas: decorativa ou nula, no caso do modelo utilizar roupas do dia-a-

dia; sedutora, no caso de blusas semi-aberta, deixando transparecer os seios ou camiseta que 

exponha os ombros; parcialmente despida, quando se tem parte do corpo exposta; despida, no 
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caso da exibição do corpo sem nenhuma roupa. O uso do sexo na propaganda, contudo, pode 

não se restringir a estímulos visuais, compondo-se, também, de títulos com conteúdo sexual.  

 Além dos graus de nudez e sua aplicação não congruente em relação ao produto 

divulgado, há que se considerar a posição da mulher no cenário do anúncio. Pois, acreditamos 

que a sensualidade deve ser exposta de maneira elegante e não vulgar ou grotesca. 

 Pois, para Giacomini Filho (1991, p. 52), apesar de toda esta agitação libertária – ou 

talvez por causa dela – muita carne feminina ainda é exposta a pretexto de vender tudo. Fase 

temporária ou tendência permanente, a mulher despida vende bebidas e automóveis, pneus e 

viagens, sabonetes e material de construção. 

 Com relação ao apelo sexual, Blázquez (1999, p. 593) também assinala que o suporte 

físico publicitário através do corpo feminino e o recurso constante ao sexo como apelo 

constituem-se em circunstâncias agravantes da má publicidade. 

 Para complementar, Erbolato (1982, p. 100) discorre que: 

 

O tratamento a ser dado à mulher pelos veículos de comunicação social e a 
abordagem de temas eróticos dependem de uma série de circunstâncias que 
merece ser apreciada à luz da legalidade e da própria Ética. 
Assim, poder-se-ia sugerir o seguinte: 
Dever-se-ia dar ênfase à valorização da mulher, quanto à sua maneira de 
participar das tarefas sociais, na mesma posição que o homem. Elogiá -la 
quando merecesse, salientando-se também os seus dotes intelectuais, as 
iniciativas filantrópicas e as conquistas na profissão que escolheu.  
Os Códigos de Ética Publicitária teriam itens ou artigos, que orientassem 
sobre a apresentação da mulher em anúncios. Haveria, ainda, uma 
atualização permanente desses critérios.  
Não se usariam, na publicidade, imagens ou frases que apontassem a mulher 
como mero adorno ou símbolo do sexo.  
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4.3 Supressão, adição e deformação 

 

 A discussão sobre supressão, adição e deformação se refere à Seção 5 – Apresentação 

Verdadeira do Código, no qual o artigo 27º prevê que “O anúncio deve conter uma 

apresentação verdadeira do produto oferecido, conforme disposto nos artigos seguintes desta 

Seção, onde estão enumerados alguns aspectos que merecem especial atenção”:  

 

§ 1º - Descrições 
No anúncio, todas as descrições, alegações e comparações que se 
relacionem com fatos ou dados objetivos devem ser comprobatórias, 
cabendo aos Anunciantes e Agências fornecer as comprovações, quando 
solicitadas.  
 
§ 2º - Alegações 
a. O anúncio não deverá conter informação de texto ou apresentação visual 
que direta ou indiretamente, por implicação, omissão, exagero ou 
ambigüidade, leve o Consumidor a engano quanto ao produto anunciado, 
quanto ao Anunciante ou seus concorrentes. 
 
§ 6º - Nomenclatura, Linguagem, "Clima"  
a. O anúncio adotará o vernáculo gramaticalmente correto, limitando o uso 
de gíria e de palavras e expressões estrangeiras, salvo quando 
absolutamente necessárias para transmitir a informação ou o "clima" 
pretendido (...);  
c. todo anúncio deve ser criado em função do contexto sociocultural 
brasileiro, limitando-se o mais possível a utilização ou transposição de 
contextos culturais estrangeiros; 
d. o anúncio não utilizará o calão; 
 
§ 7º - Pesquisas e Estatísticas  
a. o anúncio não se referirá a pesquisa ou estatística que não tenha fonte 
identificável e responsável; 
 
§ 8º - Informação Científica 
O anúncio só utilizará informação científica pertinente e defensável, 
expressa de forma clara até para leigos.  
 
§ 9º - Testemunhais  
a. O anúncio abrigará apenas depoimentos personalizados e genuínos, 
ligados à experiência passada ou presente de quem presta o depoimento, ou 
daquele a quem o depoente personificar; 
b. o testemunho utilizado deve ser sempre comprovável;  
c. quando se usam modelos sem personalização, permite-se o depoimento 
como "licença publicitária" que, em nenhuma hipótese, se procurará 
confundir com um testemunhal;  
d. o uso de modelos trajados com uniformes, fardas ou vestimentas 
características de uma profissão não deverá induzir o Consumidor a erro e 
será sempre limitado pelas normas éticas da profissão retratada; 
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 A investigação sobre a apresentação verdadeira circunscreve a análise dos elementos 

verbais e não-verbais explícitos e implícitos nos anúncios que os fazem identificá- los como 

publicidade enganosa por meio da omissão, da adição e deformação de características, 

benefícios inerentes aos produtos anunciados.   

 Para discorrer sobre as operações de supressão, adição e deformação na publicidade, 

recorreremos as teses de Guy Durandin, doutor em Letras e Ciências Humanas e professor 

honorário de Psicologia Social da Universidade René-Descartes (Paris V),  presentes no livro 

As mentiras na Propaganda e na Publicidade. O tema abordado neste livro enfoca diversos 

tipos de mentiras presentes na propaganda política e na publicidade. 

 Com relação à publicidade que integra o nosso estudo, Durandin (1997, p. 21) comenta 

que a “mentira consiste em transmitir intencionalmente a alguém uma visão da realidade 

diferente daquela que achamos verdadeira”.  

 Para realizar tal procedimento, os critérios empregados são os signos (palavras e 

imagens) e as operações efetuadas (supressão, adição e deformação). 

 A supressão consiste em fazer acreditar que não existe uma coisa que existe. Neste caso, 

o produtor da mensagem omite alguma informação referente ao produto para a pessoa com 

quem se fala (DURANDIN, 1997, p. 84). 

 Na publicidade, a omissão pode ocorrer, por exemplo, nos anúncios de varejo, nos quais 

o acréscimo de juros no parcelamento da compra não é mencionado.  

 Conforme Durandin (1997, p. 134), a omissão também ocorre quando o produto 

apresenta algum tipo de perigo na utilização e tal advertência é escrita em letras bem 

pequenas.  

 Nesse aspecto, podemos considerar as propagandas de produtos que prometem 

solucionar determinado problema e colocam em letras minúsculas algumas restrições. Ou 

seja, a solução ofertada não é absoluta e sim parcial. 

 Em oposição às supressões, as adições consistem em fazer acreditar na existência de 

coisas que não existem. E, neste caso, o campo das possibilidades é bem maior que na 

negação e é preciso usar a imaginação (DURANDIN, 1997, p. 110). 

 Para Durandin (1997, p. 118-121), os principais tipos de adição são embelezar um 

objeto e chamar a atenção. Ao embelezar um produto, o anunciante oferece objetos 

inexistentes.  Isso acontece, por exemplo, em publicidade de imóveis. A imobiliária publica 

anúncio de um apartamento com ótima localização e quando chega à imobiliária, o comprador 

é informado de que o apartamento foi vendido. Em outros casos, a publicidade atribui 

propriedades especiais que não possui. Outro tipo de embelezamento é a publicidade que 
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utiliza pretensos depoimentos de consumidores, ou pretensos resultados de pesquisas de 

opinião, indicando que a grande parte da população consultada se mostra satisfeita. 

 Legendas como; “produto 100% natural”, “melhora 100% um determinado problema”; 

são exemplos que a publicidade, às vezes, coloca num produto, com intenção de torná- lo mais 

nobre e atrair a simpatia do público para o produto. Será que tais afirmações são verdadeiras? 

Acreditamos que nestes casos, faz-se necessário apresentar dados que comprovem a eficácia 

do produto. 

 E, por fim, as deformações que consistem em falar de uma coisa que existe, mas 

caracterizando-a de maneira falaciosa. As deformações podem ser de natureza quantitativa, 

que são os exageros e de natureza qualitativa que se referem à mentira sobre as características 

do objeto (DURANDIN, 1997, p. 127). 

 De acordo com Durandin (1997, p. 130-132), o exagero é evidente na linguagem 

publicitária por meio de adjetivos que supervalorizam o produto. Fala-se a respeito de um sofá 

como “incrível conforto”; um carro com seu porta-malas “gigante”; uma marca de 

eletrodomésticos, de “mania de perfeição” e assim por diante. Porém, essas expressões não 

constituem mentiras, trata-se apenas de ênfase, à qual o público está habituado. O exagero 

torna-se uma mentira quando fala de grandezas mensuráveis. Ele cita um exemplo de um 

comerciante de pratarias que divulgou em um folheto que “oferecia a mais alta qualidade de 

pratarias com sobrecarga de prata”. Na realidade, elas não apresentavam mais que 28 g de 

prata em doze partos fundos, quando usualmente teriam de 84 a 100g. O réu declarou, para se 

defender, que a expressão “sobrecarga de prata” significava apenas que as peças sofriam dois 

banhos eletrolíticos sucessivos. O tribunal considerou, entretanto, que a expressão 

“sobrecarga” só poderia significar para o público uma carga superior à média.  

Na concepção de Blázquez (1999, p. 582), o exagero no uso de adjetivos em grau 

comparativo e superlativo constitui-se em publicidade enganosa. Uma empresa pode anunciar 

o seu produto dizendo, por exemplo, que é “o primeiro”, “o menos perigoso”, “o mais 

barato”, ou “o melhor de todos”. Basta fixar-se no uso do adjetivo, do artigo determinado, no 

destaque tipográfico ou na ênfase dada a ele. Esse tipo de publicidade também é reconhecível 

pelo uso de frases ou expressões nas quais se utiliza o adjetivo “único” ou o advérbio 

“somente”. Eticamente falando, esse tipo de publicidade presta-se aos abusos dos monopólios, 

ao sensacionalismo e a todo tipo de exagero. Se não há réplica de tipo competitivo no sentido 

antes explicado, pode acabar prevalecendo uma visão parcial e exclusiva do produto em 

questão com um alto risco de se enganar o público. 
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 Nos casos em que a publicidade apresenta-se da maneira exposta por Blázquez, 

compartilharmos de suas idéias em detrimento da concepção de Durandin de que exageros por 

meios de adjetivos não constituem mentiras. 

 

Dentre os artifícios mais freqüentes, comuns à linguagem oral e às imagens 
audiovisuais, cabe destacar os seguintes. Um deles é a hipérbole. Por 
exemplo, quando, para demonstrar a segurança de um novo automóvel, 
apresenta-se uma imagem dele lançado a mil quilômetros por hora, caindo 
num precipício e saindo incólumes tanto o automóvel como o condutor. A 
hipérbole é o recurso utilizado com mais freqüência para causar impacto nas 
pessoas e é facilmente detectada nas imagens tendenciosas alusivas à 
violência, ao sensacionalismo e ao sexo. O recurso às imagens hiperbólicas 
audiovisuais campeia nos artifícios conhecidos como condensadores de 
significados (BLÁZQUEZ, 1999, p. 360). 

  

 As deformações de natureza qualitativa são aquelas em que os anúncios indicam 

qualificações que o produto tem, mas de outra forma. Uma publicidade oferece um freezer de 

210 litros, quando a capacidade verdadeira era de apenas 160 litros. Outros mencionam que a 

roupa é de lã, os calçados são de couro, as jóias são de prata ou de ouro, quando a proporção 

desses elementos nos produtos era mínima. 

 Nesse sentido, a publicidade tornará enganosa após o consumidor adquirir o produto, 

pois, muitas vezes, não há como avaliar de antemão se as propriedades divulgadas nos 

anúncios são verdadeiras. Só o uso é que irá comprovar s informações contidas nos anúncios.  

 As reflexões de Durandin sobre as mentiras na publicidade serão nosso guia de 

referência na análise dos aspectos da ética deontológica na publicidade para a mulher. Porém, 

ressaltamos que nem sempre é possível avaliar todos os elementos apontados pelo autor. Pois, 

para isso seria necessário conhecer as reais características dos produtos e que muitas vezes 

nem os próprios fabricantes e anunciantes transmitem tais informações aos publicitários.  

 

5. Linguagem e valores alheios  

 

 Já mencionamos no item que trata da supressão, adição e deformação, questões éticas 

apontadas por Durandin e que consistiam em apresentar de uma certa maneira um objeto 

definido: escondia-se, inventava-se ou deformava-se um objeto. 

 Porém, na acepção de Durandin, existem outros procedimentos que não constituem 

mentiras no sentido estrito, mas servem para impedir a população de conhecer a realidade, ao 

manipular mais o psiquismo dessa população do que o objeto apresentado. Dentre estes 
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procedimentos discutidos por Durandin, citaremos a utilização da linguagem e dos valores 

alheios. 

 A utilização da linguagem será exposta de maneira sucinta, pois pretendemos explorá- la 

na metodologia da análise do discurso a ser aplicada na análise dos anúncios. 

 Conforme Durandin (1997, p. 1950) no curso da história, acumulou-se um grande 

número de conhecimentos, transmitidos de geração em geração. Atualmente, a maior parte de 

nossos conhecimentos repousa na linguagem, e não na experiência direta. A quantidade de 

conhecimentos que um indivíduo adquiriria por si mesmo, dedicando a isso toda a vida, seria 

ínfima em comparação com tudo o que pode aprender com os pais, professores e os diversos 

meios de informação à sua disposição. Há também uma relação estreita entre o conhecimento 

e a linguagem, sendo esta o instrumento principal para transmiti- lo. Essa dependência facilita 

perigosamente a tarefa dos propagandistas, porque dominando a linguagem eles podem 

controlar o pensamento: fazer acreditar que uma coisa existe ou não. 

 Nenhuma linguagem, por outro lado, é isenta de ambigüidade, pois o significado das 

palavras evolui com o tempo e a sintaxe não domina todas as combinações possíveis entre os 

termos. Isso também facilita a tarefa dos propagandistas e publicitários, quando querem 

dissimular alguma coisa. 

 Nesse aspecto, a polissemia na linguagem dá margem a mais de um significado e 

interpretação. O anunciante fica na dependência do espectador da mensagem inferir da 

maneira como ele gostaria que fosse. Por outro lado, se a mensagem transmitida não é de bom 

tom, o anunciante pode alegar que não pretendia dizer de tal forma.  

 A utilização dos valores alheios na publicidade tornou-se um de seus principais 

procedimentos. Ao estudar a diferenciação fictícia, vimos que se tentava apresentar os 

produtos não segundo suas próprias características, mas em função da imagem que as diversas 

parcelas da população, consideradas como alvos, fazem de si mesmas. O publicitário fala a 

linguagem de determinado tipo de consumidor, apresenta- lhes os ideais – como num espelho 

onde ele poderá se aprovar ou admirar –, com o único objetivo de fazer com que compre 

produtos padronizados; produtos que depois o mesmo publicitário vai vender, com outros 

símbolos, para outros “alvos” (DURANDIN, 1997, p. 200). 

 Nesse sentido, Severiano (2001, p. 17) discorre que: 

 
A beleza, a juventude, a felicidade, o sucesso pessoal etc. são cada vez mais 
reivindicados pela indústria cultural como bens a serem adquiridos através 
do consumo. Uma enorme gama de novos produtos e serviços passa a ser 
“ofertada” pela publicidade a um público cada vez mais segmentado, 
passando isso a significar: “liberdade”, “pluralidade” e “democracia”.  
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 Severiano (2001, p. 282) ainda ressalta “As imagens de beleza, felicidade, conforto e 

bem-estar não podem obviamente, ser consideradas ‘mentiras’, uma vez que são da esfera da 

idealização, não participando da materialidade do produto”. 

 Assim, compartilhamos com as idéias de Durandin e Severiano de que os valores 

idealizados no uso de determinado produto não podem ser considerados como mentiras. Eles 

fazem parte dos desejos positivos que aspiram o bem, o conforto, a satisfação. 

Tal concepção pode ser reforçada por Baudrillard (2003) de que a publicidade 

“encontra-se para lá do verdadeiro e do falso”, sendo seus enunciados da ordem dos “mitos e 

das palavras mágicas”. 

 Desta forma, ao analisarmos as questões da ética deontológica (convicção) nos anúncios 

dirigidos à mulher, estaremos considerando as reflexões dos autores mencionados acima. 

 

6. Os publicitários e a responsabilidade nos anúncios  

 

 A composição de um mosaico de opiniões de publicitários sobre anúncios éticos e 

socialmente responsáveis nos faz ter uma noção da disseminação do tema no contexto 

publicitário. Diante disto, consideramos oportuno reproduzir alguns destes comentários 

coletados em artigos de jornal, site para refletirmos sobre a relevância ou não do assunto no 

exercício da atividade publicitária. 

  Nas palavras de Alberto Djinishian, diretor de criação da Giacometti Propaganda: 

"Sempre é possível fazer uma propaganda socialmente responsável. Uma peça tem o poder de 

libertar o consumidor da sua própria desesperança, ao mostrar o lado bom das pessoas, das 

coisas que o rodeiam", diz ele, lembrando que, ao criar uma empatia com o consumidor, 

automaticamente o anunciante cria uma empatia com o seu produto (MADUREIRA, 2005). 

 Para Djinishian, a responsabilidade na elaboração dos anúncios ganha legitimidade ao 

conquistar a simpatia do consumidor pelo produto e marca anunciada. Ou seja, tal concepção 

encontra respaldo na ética estratégica apregoada por Lipovetsky (2005, p. 236), em que o 

objetivo é bonificar a imagem institucional, numa época em que a empresa deve ser chamada 

a gerir um “capital-simpatia” como componente essencial de seu “capital-marca”. 

 “Da mesma forma que os médicos não podem exercer a medicina sem fazer o juramento 

de Hipócrates, acredito que nós, publicitários, devemos seguir preceitos éticos que muitas 
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vezes são ignorados. Há um certo grau de desinformação e despreparo no mercado”, diz o 

publicitário Hiran Castelo Branco, sócio da Giacometti Propaganda (NUCCI, 2005, p. 17). 

 Na opinião de Christina Carvalho Pinto, presidente da Full Jazz Propaganda,  a 

propaganda tem contribuído na geração de consumidores eternamente insatisfeitos e 

frustrados com o que têm ou são. Nada disso, no entanto, é definitivo: segundo ela, o 

profissional da área deve ser estimulado a refletir sobre os valores que realmente importam e 

que devem ser transmitidos em uma peça. “Nós não erramos porque queremos, mas porque 

não paramos para pensar”, diz (MADUREIRA, 2005). 

 Observamos que há uma parcela dos publicitários efetivamente conscientes da ausência 

de uma reflexão ética no desenvolvimento de seus papéis enquanto profissionais. 

 Washington Olivetto (2003), fundador da agência de propaganda W/Brasil, cita que para 

uma mensagem publicitária ser verdadeiramente efetiva na venda de um produto tem que 

fazer mais do que pura e simplesmente vender o produto. Tem que acrescentar algo de útil na 

vida do consumidor. “Não importa o que seja, mas tem de ter esse algo mais, porque assim é 

mais eficiente, assim é melhor negócio, assim é mais responsável com o quadro social e assim 

é mais contemporâneo”. 

 Na visão de Olivetto, a função comercial da publicidade precisa ser complementada com 

informações de utilidade para a vida do consumidor. Isto nos remete aos anúncios de cervejas 

e bebidas alcoólicas, onde se tornou um estereótipo fazer uma associação do produto e da 

empresa com uma preocupação com seus consumidores em não dirigir “bêbados”. Esta 

atitude é positiva e aparentemente demonstra um certo cuidado com o seu público-alvo. O 

perigo de tal conduta reside na maneira como a mensagem publicitária é produzida. Alguns 

destes anúncios, tais como os da cerveja Skol e da Smirnoff mencionam o uso de táxi ao beber 

exageradamente. Mas, qual a intenção destes anunciantes? Demonstrar que realmente se 

importam com seus consumidores ou estimular o consumo excessivo e sugerir o uso de táxis? 

Será que os espectadores notam essa imagem dúbia que estas empresas transmitem em seus 

anúncios ou eles acreditam que elas realmente são atenciosas e zelam pela saúde e cuidado 

deles? 

 A responsabilidade sobre as mensagens que veicula motivou Ricardo Guimarães, 

presidente da Guimarães Profissionais, a não aceitar clientes dos segmentos de cigarros e 

armas. "Não colocamos medo nas pessoas", afirma. Para ele, o desafio de um publicitário é 

muito maior quando se trata de criar uma campanha de impacto e que não apele para o 

grotesco ou o preconceito. “O publicitário perde muito tempo em criar verdades, e não em 

mostrá-las”, diz ele, que tem entre os clientes a Natura, em que mulheres comuns são garotas-
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propaganda da marca. Segundo Guimarães, hoje em dia a avaliação do profissional está muito 

mais relacionada ao seu talento do que ao seu nível de consciência – que costuma não ser 

observado. Para ele, essa postura pode ser mudada a partir da cobrança do próprio cliente. 

“Há muitos anunciantes que chegam a ficar chocados com as idéias de algumas agências”, 

conta (MADUREIRA, 2005). 

 O publicitário e o anunciante possuem extrema responsabilidade pelo que irá ser 

veiculado pelos anúncios. Afinal, a palavra final é do anunciante ao aprovar um anúncio. 

Gilberto Leifert, presidente do CONAR, acredita que a preocupação em desenvolver 

uma propaganda ética vem crescendo no meio publicitário. “É algo que está nas agendas dos 

presidentes de empresas e na pauta das agências”, diz. Isso decorre do aumento da 

consciência do próprio consumidor, cada vez mais exigente em relação à qualidade dos 

produtos e à prestação de serviços. “Ao mesmo tempo, vemos esse consumidor pensando cada 

dia mais no futuro dos filhos, nas condições do seu bairro, da sua cidade e da sua nação, o que 

faz com que ele também exija uma mudança de postura das empresas que fazem parte da sua 

vida”, diz. É por isso que se vê, todos os dias, o aumento do número de organizações não-

governamentais, que indicam que o cidadão sabe exatamente como se mobilizar em torno de 

uma causa e reclamar (MADUREIRA, 2005). 

Outro aspecto que tem impulsionado um interesse maior por valores éticos na 

publicidade por parte das empresas é a proliferação de organizações não-governamentais em 

prol dos direitos dos cidadãos. 

Com relação às questões éticas na publicidade dirigida para a mulher, compomos 

também um quadro com opiniões de publicitários e simpatizantes que citaremos a seguir. 

Conforme Eliane Benevides, diretora de pesquisa de mídia da Ogilvy Brasil, o problema 

de todos os meios é a maneira como trata a mulher. Se ela não for linda, magra e jovem, está 

fora do padrão. Os temas ligados a sexo colocam a população feminina como inferior, 

mostrando sempre como elas devem conquistar um homem, do que eles gostam etc. Acho que 

esse padrão tem de mudar e começar a mostrar que a felicidade interior é a que realmente 

importa, e que existem vários tipos de beleza (OS PECADOS, 2005, p. 19). 

Segundo Rosa Alegria, coordenadora da ONG Mídia da Paz e diretora da consultoria 

empresarial Perspektiva, existe uma semente de transformação germinando no meio 

publicitário. A própria mudança de postura do consumidor nessa virada de século vem 

motivando essa atitude. No entanto, para ela, muitos profissionais se encontram 

“anestesiados” com o dia-a-dia e esqueceram o porquê da profissão. Como exemplo, Rosa cita 

o emprego da imagem da mulher – hoje uma profissional respeitada, mãe de família, esposa, 
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filha. “É inconcebível que ela ainda apareça meramente como objeto sexual, aos pedaços”, 

diz. A consultora lembra da propaganda de um carro popular em que uma modelo aparecia 

tirando a roupa: “Que consumidor eles querem seduzir, transmitindo uma imagem 

estereotipada?” (MADUREIRA, 2005). 

Realmente, ainda encontramos anúncios que insistem em fixar a imagem de mulher-

objeto ao uso de um produto. Porém, aqueles que procuram construir uma imagem de mulher 

que busca o seu próprio prazer, independente de despertar o interesse do gênero masculino, 

são os que carregam a bandeira de uma ética que respeita a mulher não a colocando em uma 

posição inferior. 

Para José Alves, presidente do Instituto Verificador de Circulação (IVC) e vice-

presidente nacional de mídia do Ogilvy Brasil, uma mulher mais livre, independente e bem-

sucedida profissionalmente se revela e é aceita por seu posto masculino. E a mídia tem 

exercido um importante papel para consolidar essa posição. O que a maioria critica é a forma 

com a qual ela é apresentada pelas peças de propaganda. Nesse particular, o sentimento é de 

que o progresso é muito mais lento do que o do campo editorial. Elas ainda são mostradas 

como objeto sexual em boa parte da propaganda de massa, caindo no desagrado das camadas 

femininas mais instruídas (OS PECADOS, 2005, p. 19). 

A responsabilidade social na propaganda direcionada ao público feminino ganha 

relevância. O discurso desta propaganda procura valorizar as mulheres, respeitando suas 

características físicas (loura, morena, magra, alta, gorda, jovem, adulta) e suas diversas 

ocupações (dona de casa, executiva) sem criar estereótipos e taxá-las, por exemplo, somente 

como dona de casa ou mulher-objeto, e sem ressaltar um padrão de beleza: jovem, bela e 

magra. Segundo José Francisco Eustáchio (apud PERRONE, 2005, p. 5), vice-presidente de 

operações e negócios da Talent, o foco está mudando. Pouco tempo atrás um comercial de 

perfume, batom ou creme dizia que a mulher deveria comprar aquele determinado produto 

para fazer com que um homem prestasse atenção a ela. Hoje o apelo é diretamente para ela. A 

idéia é satisfazê- la. 

A maioria das opiniões relatadas aponta que a publicidade insiste em aplicar o 

estereótipo da mulher-objeto. Em contrapartida, José Francisco Eustáchio apresenta uma 

visão otimista de que as propagandas socialmente responsáveis procuram valorizar as 

mulheres pela ausência de estereótipos. Neste sentido, esperamos que os anúncios analisados 

primem por uma ética da responsabilidade, ao não taxar as mulheres como donas de casa e 

objeto de desejo do homem. 

E para encerrar, considerações sobre o futuro da ética na publicidade. 
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“Até agora, o conceito de propaganda socialmente responsável tem se limitado ao dever 

de dizer sempre a verdade”, afirma Francisco Gracioso, diretor-presidente da Escola Superior 

de Propaganda e Marketing (ESPM). Segundo ele, no entanto, está se tornando cada vez mais 

comum a discussão nas universidades do papel que cabe à propaganda e à empresa em geral 

como participante da comunidade. “Os conceitos de responsabilidade social, respeito ao 

consumidor e transparência nos negócios deverão se tornar cada dia mais abrangentes e não 

há dúvidas de que a propaganda irá refletir essa tendência”, diz (MADUREIRA, 2005). 

Com relação à ética na propaganda Christina Carvalho Pinto (2005) assinala que: 

 

A comunicação vai ser mais e mais sincera. Todos os estereótipos serão 
definitivamente rejeitados, pois não encontrarão ressonância em nenhuma 
tribo de consumidores. Homens e mulheres serão cada vez mais retratados 
na sua imensa capacidade de viver múltiplos e fascinantes papéis. Todos os 
tipos físicos serão respeitados em sua beleza original e legítima. A morenice 
das brasileiras vai deixar de se oxigenar por estimulação irracional da 
mídia. O mundo vai perceber que cerveja e corpo de mulher não são 
rigorosamente o mesmo assunto. A manipulação das crianças será banida 
dos comerciais e dos lares. O conteúdo ético de cada peça publicitária será 
considerado sagrado (...). 

 

 Procuramos aqui, retratar as concepções de alguns publicitários e assinalar que eles 

mesmos afirmam que nem todos os profissionais possuem uma consciência do que seja ético 

na publicidade. Isso nos faz pensar que a conduta ética não se restringe ao cumprimento dos 

códigos de auto-regulamentação. Pois, anterior a esta atitude está o desenvolvimento da 

reflexão por parte do mercado publicitário num sentido amplo que envolva os diversos 

aspectos da sua atividade – profissional, econômico, social, cultural, político, ético. 

  


